
Município de São Domingos-GO
P EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

a das Flores, s/n, Centro - São Domingos-GO

lEI N° 002/ 014, de 24 de fevereiro de 2014.

"Dispõe so re alteração do anexo I da lei Municipal nO01/2002,
de 02 de ab il de 2002 e dá outras providências."

Etélia Vanja Moreira Gonçalves, Prefeita Municipal
de São Do ingos - Goiás Faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e e sanciono a seguinte:

lEI:

Art. 1° - Fica alterado o anexo I da Lei Municipal n?
01/2002, d 02 de abril de 2002 para aumentar e atualizar os
vencimento dos cargos efetivos, que passará a vigorar na forma do
anexo único desta lei.

Art. 2° - As demais determinações da Lei nO01/2002,
de 02 de ab il de 2002 permanecerão inalteradas.

Art. 3° - A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publica ão, revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, em São Domingos,
aos 24 dias o mês de fevereiro de 2014.

Etéli~a~~çalves
Prefeita Municipal
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CARGO Quant. vagas Vencimento basico 

Almoxarife 02 724,00 
Agente de limpeza urbana 30 724,00 
Agente de com bates a endemias OS 724,00 
Agente de saude 29 724,00 
Agente de servi~os operacionais 07 7SO,OO 
Agente de vigilancia 08 724,00 I Assistente de recursos humanos 02 7SO,OO 
Assistente do FUNDOPREV 01 724,00 
Assistente socia I 01 2.500,00 
Auxi liar de servi~os gerais 36 724,00 
Auxiliar administrativo I 08 724,00 
Auxiliar administrativo II 08 7SO,OO 
Auxiliar de cirurgiao dentista 02 724,00 
Auxiliar de enfermagem 18 724,00 
Auxiliar de mecanico 02 724,00 
Auxiliar de operador de maquinas 02 724,00 
Auxiliar de operador de maquinas agrfcolas Ql 724,00 
Bombeiro 13 724,00 

'._/ Condutor socorrista OS 1.000,00 
Coordenador do SAMU 01 2.500,00 
Coordenadora de creche 01 7SO,OO 
Coordenadora do asilo 01 7S0,00 
Coletor Municipal 01 1.200,00 
Eletricista 02 7SO,OO 
Escritu ra rio 02 750,00 
Encarregado do INAN 01 724,00 
Enfermeiro 08 2.500,00 
Farmaceutico-bioqufmico 01 2.S00,00 
Faxineira 11 724,00 
Fi sea I arrecadador 09 7SO,OO 
Fiscal do meio ambiente 02 3.000,00 
Fiscal Municipal 06 724,00 
Fi sea I sa n ita rio 01 800,00 

r Fisioterapeuta 01 2.S00,00 
\_../ Gestor de resfduos s61idos 01 3.000,00 

Lavadeira 13 724,00 
Mecanico 02 780,00 
Medico clfnico geral 08 S.000,00 
Mensageiro 01 724,00 
Merendeira 83 724,00 
Motorista I OS 780,00 
Motorista II OS 790,00 
Nutricionista 01 2.500,00 
Odont61ogo 02 2.500,00 

Pedreiro 03 724,00 

Porteiro lS 724,00 

Psic61ogo 01 2.S00,00 

Recepcionista 01 724,00 

Tecnico de enfermagem 20 750,00 

Tecnico em higiene dental 02 750,00 

Tecnico em nutri~ao 01 750,00 
Tecnico em radiologia 02 750,00 
Vigilante 16 724,00 

Zeladora 20 724,00 

Zelador de cemiterio 02 724,00 g, 


